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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

LEI NQ 656/7 4 

Dá nova denomü1ação aos logradouros 

públicos que menciona • 

• ~ G5mara liíunic].pal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguüite Lei: 

Artigo lQ - Fj ca modificada, na forma abaixo indicada, a de

nominação dos segui.ntes logradouros públicos: 

A - DAS CHACAh.AS Sl\l{TA IliES 
---~-·--~". - ----~----"-··~---
a Rua 1 passa denominar-se "Rua Amérjoo Renê Gianetti"; 

a F:ua 

a llua 

a F.ua 

2 passa 

3 passa 

4 passa 

denominar- se 

denominar-se 

der101r:i l:Jar-se 

''Rua Governador Benedito Valadares''; 

"flua Governador Israel pj nheiro"; 

"Iiua Govermidor úilton Campos"; 

B -

a Rua 5 passa denorn1_na:r·-ce "Eua Governador .Bias Fortes"; e 

a .~venida 1 passa a denominar-se !! Avenj da I·rofessor Djalma 

GuJ ma rã es 11 
0 

3.A lII~C r~ Q ~.-E:A " .. ,---,r·~A ~,,, ··R· ç·s ~..;~."-\:..-;.~1~ :!JE~~-~-~!: __ 
a Rua Itio Gt1.aJ..ct1;~r passa a denominar-se ºI~ue Lafaiette c.~on -

ç0lves 11 º 

C - B.A ll-~I-.0 :',~Oi:t~lRA 

a Bua A passa a de11ominar-se "Rua Cecília Teixeira Jloreira 11 ; 

a Eua B passa a denominar-8e 11 I1.ua Modestino Moreira''; 

'l FLv.a e passa a denomJ.n'lr-se urtua João de ,_,e stro"; 

a Rua D passa a denominar-se u .Lua l:ligJ.na D:i.as de Rezende"; 

a E~ua B passa a denominar-se "hv.a José Glaudio C:e Salles 11 ; 

a :f~Uí-1 1!' 1_J8 s s::i ·S der1omJ_11ar-se 11 i-LU8 I:eli da JI1011seca Via na"; 

a Icua G p8 :-:1sa a denoru] nar-se "E .. ua ... ,~a noel TeJ.xe~Lra de Sa lle s"; 

a _4.,renida 1 passa a der1cmJ na::c-se 1-Ii•10L1ida F·ranli.:lin íeixeira 

Ce Balles"º 

D - DA 11-~I-:.G ~p lL~:~'lIJEC·'. J:E ... \.El·:L.: .:.I,-f ..... -. . - ~ . -
e l-i.U8 Gur::r .. ?r1~·)í :passa a c1enoruinar-se 11 ILua José da Sj.lva VieJra"; 

e 

a 1-::.ua (;1-.e2~·on l:ai::;s2 a der1ornj.r1ar·--se "f .. ua vr·1~tir10 Gota de Souza"; 

a f .. ua v2lifor1::ia passe a de11omJ.nar-se "I1:.ua IJomir1cos l,1::JI'Celir10 

r:.e So11za 11 ; 

- I .... ~ u-- J , - .. . - ,..., '' 3 .t'.1..li:'?. l:·e p2SP2 r:- cter:or.:Jj f18l"-S~; 1:1.U8 O Se .::i·~arceJ.~ tlO G<S ~Cl1Z8 " 

~. - ~bAII-.I-lc; .1:.tJ:·.~ J::~sus 

1 - loteamento de João da Gruz Silva 
---·--···---~----"'. --··--~-»··---··,,~-~-------

:t=;.ua A passa a c~enor.a~ r.ar-se 11 l-~t1a ~<:.::1r:i.a Joa11a da l'.Iata 11 ; 

a r~v.a B l)2ssa a der1omJnar-se "Flua Ger·eldo l·'erej.ra de Souz21t
0 



V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Estado de Minas Gerais 

2 - Loteamento de José João da Sjlva ---·,_ ----· -···· . . - •- .. ----
a Eua A passa a dencmjnar-se "11.ua José Jo2o da SJ.lvaºº 

F - iJA 11ll;O 51~1\TA ~.l(ii~ It..:ii. 

G 

--------.. -----« ___ " ___ _ 

Rua Turmsljna passs a denomjnar-se "hua AristidescdecSouza 

I ima 11 9 

a :Flua do Ouro passa a denominar-se 11 1ma Jo8o 1.:ar:ia Silva 11
; 

a Ii.ua da ?r·ata r)nssa a der1on1J11ar-se 11 Iiua l'tlaria íer·eza ~~01rierttº 

Loteamento de Lu.~_:z;__]<'.!'ança ~ior~ir.§. 

!'I'.91.0EE.§!P~E.!.2 _ _3g .t:3 i~ro J._Qulipê 

e Rua Única passa a denominar-se 11 hua Ci1·ilo Ljsboa i.lac11ado 11 , 

.i\rtj_go 2º - J.~evo~_:;Jdas as dJ.sposiçÕes em contrário, 

Lei entrará em vjé'or na data de sua publicação. 

esta 

j_:;}l~r~·lfUEtA ~.'IUI,;Ic.;IP~:\L :C:i SJ~l·~~A LUZIA, 02 de :.ii\lü LJ:.; 

19740 /' .· 
j "'; /" __ u.~~~~ _:!::.1:-<.-€-"'- ___ ----· --

Preflli o Iilunic]ual 
h a"«- 4_/ 

~f,..._~Ct'ª"'"'- ~o.._,....-6 /~ 
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